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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA E A
EMPRESA EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA. 

 

A União, por intermédio da DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA ,
Unidade Gestora 200340 - POLÍCIA FEDERAL, com sede na Rodovia DF 001, Km 2, Setor Habitacional
Taquari, Lago Norte, na cidade de Brasília /Estado Distrito Federal, CEP 71.559-900, inscrita no CNPJ
sob o nº 00.394.494/0083-82, neste ato representado por sua Diretora, Delegada de Polícia Federal
CHRISTIANE CORRÊA MACHADO, nomeada pela Portaria nº 198, de 18 de fevereiro de 2025, do
Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da Republica, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2 do dia 18 de fevereiro de 2025, e com a delegação de competência conferida pela Portaria nº 165,
de 21 de março de 2025, do Diretor-Geral da Polícia Federal, publicada no Boletim de Serviço nº 058, de
26 de março de 2025 doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa EDITORA REVISTA DOS
TRIBUNAIS LTDA, CNPJ 60.501.293/0001-12, sediada na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7815, 7º andar, torre
1, conj. 701A, Pinheiros, São Paulo/SP – CEP: 05425-905, doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por LILIAN KETTY DE LIMA MIOTTO e por ALEXANDRE FERREIRA
MATTIOLI, Procuradores nomeados pelos Administradores da Contratada, conforme proposta
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 08204.003747/2024-11 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Aditivo ao Contrato nº 01/2025, decorrente da Dispensa de
Licitação n. 90037/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.    O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais
12 (doze) meses, a partir de 12/02/2026 até 12/02/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021, e promover o reajustamento contratual por índice público (IPCA 11/2024 a 10/2025 -
4,68% - 04/11/2024 a 04/11/2025).
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


2.    CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1.    O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
global de R$ 41.351,18 (quarenta e um mil trezentos e cinquenta e um reais e dezoito centavos),
conforme descrito nas Cláusulas Primeira e Sexta do Contrato.

2.2.   O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

2.3.   Fica assegurado ao CONTRATADO o direito ao reajuste,  nos termos da Cláusula Sétima do Termo
de Contrato.

 

3.    CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1.    As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

    I)    Gestão/unidade: 200340
    II)    Fonte de recursos: 1019000000
    III)   Programa de trabalho: PTRES 172382;
    IV)   Elementos de despesas: 339039;
    V)    Plano interno: PF99AS9FORP; e
    VI)   DDO nº 160/2025 

3.2.    A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
4.1.    Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

5.    CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1.    Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

Brasília - DF, na data da assinatura. 
 

_________________________________
CHRISTIANE CORRÊA MACHADO

Delegada de Polícia Federal
Diretora de Ensino da Academia Nacional de Polícia

Ordenadora de Despesas da UG 200340

_________________________________
LILIAN KETTY DE LIMA MIOTTO

Procuradora da Thomson Reuters
 

__________________________________
ALEXANDRE FERREIRA MATTIOLI

Procurador da Thomson Reuters
 
 

TESTEMUNHAS
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1)

2)

 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Termo Aditivo de Prorrogação do prazo de vigência de contratos de fornecimento e/ou serviços contínuos – Lei nº 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualização: ABR/2025

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ferreira Mattioli, Usuário Externo, em
06/01/2026, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ALEXANDRE ALENCAR BARROS ,
Diretor(a) - Substituto(a), em 07/01/2026, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por MARSELE DE OLIVEIRA SANTOS DE SOUSA ,
Coordenador(a) - Substituto (a) , em 08/01/2026, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ketty de Lima Miotto , Usuário Externo, em
07/01/2026, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144035770&crc=B194BCE3.
Código verificador: 144035770 e Código CRC: B194BCE3.

Referência: Processo nº 08204.003743/2024-32 SEI nº 144035770
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